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LEI 1.332/2024.  

"Dispõe sobre a nomeação da Praga 
Pública do Bairro Jardim Primavera 2 
(Portelinha) e da outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do 

Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 

exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a 

seguinte Lei.  

Art.  1° A praga onde esta sendo construída esta localizada no 

Bairro Jardim Primavera 2 (Porterlinha), receberá o nome de Gabriel 

Henrique dos Santos Roldão.  

Art.  2° 0 poder executivo municipal providenciará a 

identificação da praga por meio de placa de identificação.  

Art.  3° As despesas decorrentes dessa lei correrão a conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, 
aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 
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do Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI).  
Art.  6° As  ago-es constantes do Plano Municipal pela 

Primeira Infância (PMPI) de Agua Clara nortearão a adequação 
de ações no Plano Plurianual como ações transversais aos 
objetivos, as metas e aos programas, e norteará eventuais 
revisões.  

Art.  7° As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta das receitas orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  8° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito a contar de  lo  de janeiro de 2025. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso 
do Sul, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

LEI 1.332/2024.  
"Dispõe sobre a nomeação da Praga Pública 
do Bairro Jardim Primavera 2 (Portelinha) e 
dá outras providéncias". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROUNA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  1° A praça onde está sendo construída está 
localizada no Bairro Jardim Primavera 2 (Porterlinha), receberá 
o nome de Gabriel Henrique dos Santos Roldão.  

Art.  2° 0 poder executivo municipal providenciará a 
identificação da praga por meio de placa de identificação.  

Art.  3° As despesas decorrentes dessa lei correrão a 
conta de dotação orçamentaria própria, suplementada se 
necessário.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROU NA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

DECRETO GAB/PGM N° 370/2024, DE 19 DE NOVEMBRO 
DE 2024. Republicação por Incorreção (publicação original no Diário 
Oficial do Município de Agua Clara no 1226/2024, de 19 de novembro 
de 2024, páginas 1 e 2) 

"Notifica do lançamento de oficio do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e 
Territorial - IPTU/2025 do Município de 
Agua Clara/MS, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais e 
ainda, com fundamento no artigo 55, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e na Lei Complementar no 1.027/2017 
(Código Tributário Municipal), 

DECRETA:  
Art.  1°. Ficam notificados do lançamento do Imposto 

sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU para o 
exercício de 2025, os proprietários dos imóveis, o titular do 
seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer titulo, 

www.prnaguaclara.ms.gov.br  

localizados na Zona Urbana, Urbanizável ou de Expansão 
Urbana do Município. 

Parágrafo único. Os contribuintes alcançados pelo 
beneficio da isenção, conforme artigo 28 da Lei Complementar 
no 1.027/2017, para gozarem deste no ano de 2025, deverão 
fazer prova do preenchimento das condições e do 
cumprimento dos requisitos previstos até o vencimento da 
parcela única do imposto.  

Art.  2°. 0 lançamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU - reportar-se-6 
.6 data da ocorrência do fato gerador da obrigação, no dia 1° 
de janeiro de 2025.  

Art.  3°. Fica atualizado monetariamente pela 
variação do indice de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA, 
referente ao período de 01 de outubro de 2023 a 01 de 
novembro de 2024 em 5,0095%. (cinco Inteiros e noventa 
e cinco décimos de milésimos por cento), a base de 
cálculo do IPTU para o ano de 2025, conforme Lei 
Complementar no 1.027/2017.  

Art.  4°. 0 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU - para o exercício de 2025 será 
lançado da seguinte forma: 

I - para pagamento do IPTU/2025 em cote única, 
20% (vinte pontos porcentuais), de desconto até o 
vencimento, em 10 de abril de 2025; 

II - para pagamento em até quatro parcelas, com 
10% (dez pontos porcentuais), de desconto até a data de seu 
vencimento desde que o contribuinte esteja com as prestações 
em dia; 

a) primeira parcela com vencimento em 10 de abril de 
2025; 
b) segunda parcela com vencimento em 12 de maio 
de 2025; 
c) terceira parcela com vencimento em 10 de junho 
de 2025; 
d) quarta parcela com vencimento em 10 de julho de 
2025;  
Art.  5°. Toda e qualquer impugnação contra o 

lançamento do imposto contido neste decreto, poderá ser 
efetuada através de requerimento dirigido a Setor Tributário, 
devidamente registrado no Protocolo, no prazo de 30 (trinta), 
dias contados da data da publicação deste Decreto ou 
recebimento do carnê.  

Art.  6°. Os pagamentos do IPTU poderão ser 
efetuados nos bancos credenciados através do documento 
próprio de arrecadação do Município, denominado "Carnês", 
onde constará o termo de notificação, informações sobre o 
imóvel e valor do imposto. 

Parágrafo único. As parcelas não pagas nos 
respectivos vencimentos sofrerão correção monetária e 
acréscimos de juros de mora e multa, conforme disposto no 
artigo 42 da Lei Complementar 1.027/2017.  

Art.  7°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA t;ILVA AL.Vt6 
Prefeita Municipal 
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